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FERREIROS

Altera os vencimentos dos cargos efetivos 
de Motorista, Eletricista, Pintor e Pedreiro.

O Prefêito do Município de Ferreiros, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art 1̂  - Os ocupantes dos cargos de Motorista, Eletricista.. Pintor e 
Pedreiro, de provimento efetivo, perceberão vencimentos básico 
mensal de R$ 1.013,60 (um mil e treze reais e sessenta centavos).

§ 1̂ . O vencimento de que trata o caput deste artigo será extensivo
aos proventos de aposentadorias e per\sões concedidas aos
beneficiários do cargo efetivo em referencia, com exceção daqueles* t; que não têm direito à paridade, vez que o reajuste destes últimos se

6dar; nos termos do art 40, § 8g, da Constituição Federal.

Art. 25 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão 
por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município 
e serãq classificadas nas dotações específicas.

Art. 3Q - A presente lei entra em vigor na dat§ de sua publicação, e 
seus efeito financeiros retroagem á 01 de janeiro de 2015.

i*

Gabinete do Prefeito Municipal de Ferreiros/ em 29 de janeiro de\

QArt. 49. Revogam se as disposições em contr rio.

2015.
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JE (C U  I

OS El ETIV S

01 - MOTORISTA,, vencimento de R$ 1.013,60 (um mil e treze reais e 
sessenta centavos).

02 -  PINTOR, NÍVEL OP-02, vencimento de R$ 1.013,60 (um mil e treze 
reais e sessenta centavos).

03 -  ELETRICjSTA, NÍVEL OP-7, vencimento de R$ 1.013,60 (um mil e 
treze reais e sessenta centavos).

02 -PEDREIRO, NlVEL OP-7, vencimento de R$ 1.013,60 (um mil e treze 
reais e sessenta centavos).

Gabinete do Prefeito, em 29 de Janeiro de 2015.
t

Gileno Campe 2ia Filho


